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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
..................................................................................................................................................................

Art. 90. O prazo previsto no caput do art. 84 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias fica prorrogado até 31 de dezembro de 2007.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da Lei nº 9.311,

de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º Até a data referida no caput deste artigo, a alíquota da contribuição de que trata o art.

84 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias será de trinta e oito centésimos por cento.
* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003

Art. 91. A União entregará aos Estados e ao Distrito Federal o montante definido em lei
complementar, de acordo com critérios, prazos e condições nela determinados, podendo considerar as
exportações para o exterior de produtos primários e semi-elaborados, a relação entre as exportações e
as importações, os créditos decorrentes de aquisições destinadas ao ativo permanente e a efetiva
manutenção e aproveitamento do crédito do imposto a que se refere o art. 155, § 2º, X, a.

* Artigo, caput acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 1º Do montante de recursos que cabe a cada Estado, setenta e cinco por cento pertencem

ao próprio Estado, e vinte e cinco por cento, aos seus Municípios, distribuídos segundo os critérios a
que se refere o art. 158, parágrafo único, da Constituição.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 2º A entrega de recursos prevista neste artigo perdurará, conforme definido em lei

complementar, até que o imposto a que se refere o art. 155, II, tenha o produto de sua arrecadação
destinado predominantemente, em proporção não inferior a oitenta por cento, ao Estado onde ocorrer
o consumo das mercadorias, bens ou serviços.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 3º Enquanto não for editada a lei complementar de que trata o caput, em substituição ao

sistema de entrega de recursos nele previsto, permanecerá vigente o sistema de entrega de recursos
previsto no art. 31 e Anexo da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, com a redação
dada pela Lei Complementar nº 115, de 26 de dezembro de 2002.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
§ 4º Os Estados e o Distrito Federal deverão apresentar à União, nos termos das instruções

baixadas pelo Ministério da Fazenda, as informações relativas ao imposto de que trata o art. 155, II,
declaradas pelos contribuintes que realizarem operações ou prestações com destino ao exterior.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
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LEI N° 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências.
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  *  A vigência desta Lei foi prorrogada até 31/12/2007 por força do art. 90 do ADCT.
Art. 17. Durante o período de tempo previsto no art. 20.
  I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis no País;
  II - as alíquotas constantes da tabela descrita no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de

1991, e a alíquota da contribuição mensal, para o Plano de Seguridade Social dos Servidores Públicos
Federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, incidente sobre salários e
remunerações até três salários-mínimos, ficam reduzidas em pontos percentuais proporcionais ao
valor da contribuição devida até o limite de sua compensação;

  III - os valores dos benefícios de prestação continuada e os de prestação única, constantes
dos Planos de Benefício da Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e
os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e demais benefícios, constantes da Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, não excedentes de dez salários-mínimos, serão acrescidos de
percentual proporcional ao valor da contribuição devida até o limite de sua compensação;

  IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, adotará as medidas
necessárias visando instituir modalidade de depósito de poupança para pessoas físicas, que permita
conferir remuneração adicional de vinte centésimos por cento, a ser creditada sobre o valor de saque,
desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual ou superior a noventa dias.

  § 1º Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social baixarão,
em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nos incisos II e III deste artigo.

  § 2º Ocorrendo alteração da alíquota da contribuição, as compensações previstas neste
artigo serão ajustadas, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, na mesma proporção.

  § 3º O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III deste artigo
não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

Art. 18. O produto da arrecadação da contribuição de que trata esta Lei será destinado
integralmente ao Fundo Nacional de Saúde, para financiamento das ações e serviços de saúde, sendo
que sua entrega obedecerá aos prazos e condições estabelecidos para as transferências de que trata o
art. 159 da Constituição Federal.

  Parágrafo único. É vedada a utilização dos recursos arrecadados com a aplicação desta
Lei em pagamento de serviços prestados pela instituições hospitalares com finalidade lucrativa.
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